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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL

o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, ao PROJETO
DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N° 002/2024 - de autoria da Mesa Diretora desta
Casa Legislativa, que Requer a Criação da Procuradoria Especial da Mulher, no
âmbito da Câmara Municipal de Patu/RN, e dá outras providências, datado de 11 de
março de 2024, de autoria do Legislativo.

RELATÓRIO:

o PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N° 002/2024 - de autoria da
Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que Requer a Criação da Procuradoria Especial
da Mulher, no âmbito da Câmara Municipal de Patu/RN, e dá outras providências. O
referido Projeto foi analisado por essa comissão e, ao que concerne sua pertinência,
está embasado na forma Lei.

A matéria apreciada, na forma apresentada a essa comissão, obedece em
todos os aspectos à legislação municipal, atinente à sua constitucionalidade,
incorporando os aspectos legais necessários à sua eficácia.

o presente Projeto está correto quanto à sua constitucionalidade, bem como,
nos seus aspectos técnicos e jurídicos.

~ VOTO DO RELATOR - O Relator da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, disse que seu voto era favorável ao Projeto em epígrafe, pois
obedecia em todos os seus aspectos legais a toda a legislação pertinente à matéria,
sendo apresentado a esta Casa Legislativa em tempo hábil e, portanto, acata em sua
íntegra.

É oseu VOTO.

Sala de Reuniões da Câmara, em 15 de março de 2024.
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PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, da Câmara Municipal de
Patu - RN, reunida com a maioria dos seus membros, no dia 15 de março de 2024, na
Sala de Reuniões da Câmara, acataram a orientação do Relator ao O PROJETO DE
RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N° 002/2024 - de autoria da Mesa Diretora desta Casa
Legislativa, que Requer a Criação da Procuradoria Especial da Mulher, no âmbito da
Câmara Municipal de Patu/RN, e dá outras providências, e também são favoráveis à
provação da matéria em sua integra.

Sala de Reuniões das Comissões, em 15 de março de 2024.
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